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DECRETO No 3.332/2025' de 24 de novembro de 2025'

Estabelece os critérios para classificação dos riscos Íiscais
decorrentes de demandas judiciais e o fluxo periÓdico de
informaçÕes paÍa fins de registro contábil e subsídio
orçamentário no àmbito do Município de Paula Freitas/PR.

O prefeito do Município de Paula Freitas/Pr, Sr. SEBASTIÃO ALGACIR DALPRA,

no uso das atribuiçôes que lhe são conferidas pelo artigo 73 da Lei Orgânica

Municipal,

t

Nível
de
Risco

Classificaçáo
Contábil

DECRETA

CAPÍTULO I

DOS CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO DE RISCOS FISCAIS

Art. 10 - Este Decreto estabelece os critérios de classificação dos riscos Íiscais

decorrentes de demandas judiciais para fins de registro contábil e planejamento

orçamentário do Município de Paula Freitas, em consonância com as normas de

contabilidade aplicadas ao setor público.

Art. 20 - Para os efeitos deste Decreto, as demandas judiciais em que o Município

Íigure como parte no polo passivo serão classificadas quanto à probabilidade de

pérda e consequente desembolso de recursos, nos seguintes niveis de risco:

Critério de Probabilidade de Perda
Nêcessidade
Provisionamento Contábil

de

PROVÁVEL

POSSíVEL

RE[,4OTO

desfecho
que 50o/odesfavorávêl é maior

(cinquenta r cento)

Sim, o valor estimado devê ser
provisionado integralmentê.

A ocorrência de um desfech
desfavorável é intermediária, com
chance entÍe 1% (um Por cênto) e 49%
(q uarenta e nove por cento)

Não, mas deve ser divulgado
m notas explicativas das
emonstraçÕes contábeis.

Náo, não requer provisáo nem
divulgaçáo em notas.

ocorrência de um desfecho
desfavorável é mínima ou nula, inferioÍ a
5% (cinco or cento)

CAPíTULO II

DO FLUXO DE INFORMAçOES peRtÓotcas

ocorrência de um
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Art.30 - Fica estabelecido o fluxo periódico de informações relativas aos riscos

fiscais decorrentes de ações judiciais entre o órgão de representação judicial e os

setores interessados da Administração Municipal.

§ 1o - A Procuradoria JurÍdica Municipal ou o setor legalmente responsável pela

iepresentaçáo judicial do Município deverá elaborar um Relatório de Riscos

Fiscais Judiciais.

§ 2" - O Relatório de que trata o § 10 conterá, no mínimo, as seguintes

úformaçÕes consolidadas por nível de risco (Provável, PossÍvel e Remoto):

| - Número total de processos classiÍ'icados;
ll - Valores totais envolvidos (estimativa do passivo contingente);
lll - Breve descrição das matérias de maior relevância ou impacto financeiro;
lV - Justificativa sumária para a classificação atribuída.

§ 3" - O Relatório deverá ser encaminhado até 31 de maio de cada exercício à

óecretaria de Finanças do MunicÍpio de Paula Freitas/Pr, para fins d,e registro

contábil, especialmente no que tange ao provisionamento (risco PROVAVEL) e à
elaboÍação de notas explicativas (risco POSSÍVEL)' bem como para fins de

análise 
-do 

impacto no planejamento (Plano Plurianual - PPA), na elaboração.da
Lei de Diretiizes Orçamentárias (LDO) e na dotaçáo de recursos na Lei

Orçamentária Anual (LOA) para o pagamento de precatórios e requisições dê

pequeno valor.

CAPíTULO III
DrsPosrçÔEs FINAIS

Art.40 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Paula Freitas, 24 de novembro de 2025.

SEBÁS TIÁO ALGACIR DAL
Prefeito Municipal
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DECRETO N" 3.33212025, de 24 de novembro de 2025

Estabeloce os critéÍio§ para cla§§ificaçâo dos ri§cos

fiscais decorrentcs de demandas judiciais c o fluxo
periódico de informações para fin§ de registro

' contábil e subsídio orçamentário no âmbito do

Município de Paula Freitas/PR.

O Prefcito do Municipio de Paula Freitas Pr. Sr' SEBASTúO
ALCACTR DALPRA, no uso das atúbuiçôes que lhe sâo confe.idas

pçlo aíigo 73 da Lei OÍgânica Municipal,

DECRtl.\

(,\PÍr r Lo r

DOS CRITÉRIOS DE CI-ASSIFICÁCÀO Df, RISCOS FISCAIS

^rt. 
l' - Este Deçreto estâbelece os critérios de classificaçào dos

riscos fiscais dccoreltes de demandas judiciais para fins de rcgistro

contábil e planejamento oÍçamentáÍio do Municlpio de Paula Freitas,

Êln consonância com as norÍnas de contabilidade aplicadas ao setor

público.

Art. 2u - Para os efeitos deste Decreto, as demandas judiciais em que

o Município. figurc como paÍte no polo passivo scrào classificadas

quanto à probabilidade de perda e consequente desembolso de

recursos, nos seguintes niveis de risco:
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CAPITULO II
DO FLUXO DE INFORIÁÇÔES PERTÓD1CAS

Art.3" - Fica estabelecido o fluro periódico de informações rclativas

aos riscos Ílscais decorrentes dc ações judiciais cntre o órgão de

lepresentaçâo judicial e os setores intere§§ados da Administsaçâo

Municipal.

§ l' - A Procuradoria Jurídica Municipal ou o setor lcgalmente

rcsponsávcl pcla rcpreseütação judicial do Municipio dcverá elaborar

um Rülatório dc Riscos Fiscai" Judiciai..

§ 2" - O Relatório de que trata o § l'contcrá, no minimo, as seguintes

intbrm!çõcs consolidadas por nivel de risco (Provávcl, Possivel e
Rcnrolo):

I - NúmeÍo total de processos classificados;
ll - Valores totais envolvidos (estimativa do pas§ivo contingente);

Ill - tsrcvc dcscriçào das matérias de maior relevância ou impacto

Íinancciroi
IV - Justificativa sumária para a classificação atribuida.

httpsJ/www.diarromunicipal.com.br/amp/materia/CBgE7E74/39395ec17055367d8206í6e26638fi3739395ec17055367d8206f6e26638í37 1t2
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E -!'- O RelatóÍio deveú scr encamiúado até 3l de maio de cada

L.."io a i".t","n" de Finanças do Mutricipio de Paula Freitas/Pr'

nara firts de lE}IistÍo Üonlábil. e§pecialmcnle no quc tange ao

ãrà- i.to*.-."," 
-(risco PRovÁvEL) e à elaboraçào de notas

ã-"i"riirã. i.i.l*' possivEl). bem corno para fins dc análise do

,í,'*.io 
"o 

Àn.,"*enlo (Plano Plurrrnual - PPA)' na claboração da

l.i J. oit""ir.t otçamcnlàriai (LDo, c na rJotaçào de ÍecuÍsos na

iãi órçrÁ""ia.i" Anual (LoA) para o pagamcnto de precatório§ c

requisiçôes de Pequcoo valor.

CAPÍTULO III
DrsPOSlÇÔES FlNArs

Art.4" - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação'

Paula Freitas, 24 de novcmbro de 2025

SE BÁST üO ALGACIR D ALPRA
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